
D I Á R I O 
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ANO, L X X I X '—N . ° 19 — TERÇA-FEIRA, 28 DE JANEIRO D E 1969 PÁGINA 3 

D E C R E T O N . 51.318, D E 27 D E J A N E I R O D E 1969 

jlüspõe sobre a reestruturação dos sistemas dé <administraéão f inance i ra e orçamen-
|l*ria <lc qné t r a t a o Decreto n . 50.851, de 18 de novembro de 1968, no âmbito d a 
I Secretar ia da Promoção Socia l e dá outras providências 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÊ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
DO D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições e nos termos do art igo 89 da L e i 
i. 9.717, dé 30 de janeiro^ de 1967, 

Dec r e ta : 
A r t i go l .o — P i c a m reestruturados os sistemas de administração f i n a n -

eira e orçamentária, de conformidade com as normas baixadas pelo Decreto n . 
0.851, de 18 de novembro de .1968, no âmbito da Secretar ia da Promoção Soc ia l 
KC à reorganização da Pas ta segundo o Decreto n . 51.233, de 13 de Janeiro de 

^ • ' 
C A P I T U L O I 

D a s unidades de Administração orçamentária 
' > ' Seção I 

Das Unidades Orçamentárias , 
A r t i g o 2.0 — Cons t i tuem unidades orçamentárias n a Secretar ia da 

.'remoção S o c i a l : 
I — Administração Super ior da Secre tar ia e da Sede; . * 

I I — Coordenador ia do Desenvolv imento Soc ia l ; e 
H l — Coordenador ia dos Estabelecimentos Sociais do Estado. 

A r t i go 3.0 
noção Soc ia l : 

Seção I I 
Das Un idades de Despesa 

Const i tuem unidades de despesa na ' a^p, ecretaria da P r o 

l — r e l a t i v a s à unidade orçamentária Administração Super ior da 
t Secre tar ia e da Sede: 

J — Gabinete do Secretário e Assessorias; 
%—^Conse lho Es tadua l dè. Auxílios e Subvenções; 
8 •— Depar tamento dé Orientação Técnica; 
4 — Depar tamento de Administração. 

H — re la t i va à unidade orçamentária Coordenador ia do, Desenvol 
v imento Socia l . 
1 — Administração da Coordenador ia do Desenvolv imento S o 

c ia l . , 
I I I — re lat ivas à unidade orçamentária Coordenador ia dps Es tabe

lec imentos Sociais do Estado ; 
1 —r Administração da Coordenador ia dos Estabelecimentos 

/. ^ Sociais do Estado; 
2 — Serviço, Soc ia l de Menores ; 
â - j - I n s t i t u t o Mode lo de Menores ; 
4 — Inst i tuto Mascu l i no de Menores de M o g i M i r i m ; 

5 — Inst i tuto de Menores de l a r a s f ; • 
6 —f Inst i tuto Agrícola de Menores de Ba ta ta i s ; 
1 — Inst i tuto de Menores de S a n t a E m i l i a do Guarujá; 
8 — Pat ronato «Anita Costa» de L i n s ; 
9 — Inst i tuto Agrícola de Menores de l i a p e t i n i n g a ; 

10 — Serviço de Abr igo e T r i a g e m ; 
11 — Educandário M a r g a r i d a GalvãoVacareí; e , 
12 «— Depar tamento de Migrantes . 

CAP ÍTULO I I 
Dos órgãos de Administração F i n a n c e i r a e Orçamentária 

Seção I 
D a E s t r u t u r a e Subordinação dos órgãos Setor iais 

Ar t i go 4.° — Os órgãos setoriais dos sistemas de administração f i 
nance i ra c orçamentária, integrados n a Secretária da Promoção Soc ia l , são os 
seguintes: - • . r 

X — Divisão de Finanças subord inada ao Depar tamento de A d m i n i s 
tração: ' , ' ' 
1 — .Es t ru tu ra 

1.1 —Seção de Orçamento e- Custos ; . ' 
1.2 — Seção de Despesa; e " . 
1.3 — Tesourar ia . • 

2 — Unldadles para que presta serviços . ' 
2.1 — Unidades orçamentárias 

2.11 — Administração Super ior da Secretar ia e da 
Sede: e 

, 2.12 — Coordenador ia do Desenvolvimento Soc ia l . 
3.2 — Unidades de despesa 

2.21 — Gabinete do Secretário e Assessorias; 
2.22 Conselho Es tadua l de Auxílios e Subvenções; 
2.23 — Departamento de Orientação Técnica; e 
2 . 2 4 — ^ D e p a r t a m e n t o ' d e Administração; 

I I — Divisão de Finanças subord inada à Coordenador ia dos Estabe lec i 
mentos Sociais do Es tado : •' . * 
1 — E s t r u t u r a . 

1.1 — Seção de Orçamento e' Custos ; 
1 . 2 — Secção de Despesa; e ' 
1.3 — Tesourar ia . ' 

2 — "Unidades pa ra que presta, serviços 
2.1 — Un idade orçamentária 

2.11 — Coordenador ia dós Estabelecimentos • Soc ia is • 
do Estado . . ' " • . 

8.2 — Unidades de despesa 
2.21 — Administração da Coordenador ia dos Estabele

cimentos Sociais do Estado ; e • ^ 
2.22 — serviço S o c i a l de Menores. 


